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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

Altera o artigo 3º da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.663, de 09 de 

dezembro de 2021. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

rovidências; 

- o Plano Estadual de Saúde 2020-2023, aprovado pela Resolução CES/MG nº 072, de 14 de 

dezembro de 2020; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, que aprova o ajuste/2019 do 

Plano Diretor de Regionalização PDR/SUS-MG e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.663, de 09 de dezembro de 2021, que aprova a alteração da 

Deliberação CIBSUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, que aprova o ajuste do Plano 

Diretor de Regionalização/PDR-MG 2019, e dá outras providências; 
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- a Deliberação do CES/MG nº 36, de 14 de outubro de 2002, que aprova o PDR/MG que integra 

a Tipologia/Modelo de Organização dos Serviços de Saúde do SUS/MG; 

- o Processo para Elaboração do Planejamento Regional Integrado (PRI) de Minas Gerais em 

andamento; 

- a revisão da Tipologia Hospitalar, em curso, que proverá alterações no o rol de algumas das 

clínicas de especialidades, orientando novas possibilidades de descentralização e incorporação de 

tecnologias; 

- a redução expressiva nos procedimentos cirúrgicos em 2020, que afetou significativamente a 

produção Hospitalar, o fluxo assistencial e consequentemente o indicador de resolubilidade, 

impactando as análises que orientam os estudos definição dos territórios assistenciais do PDR-

MG; 

- a necessidade de se aprofundar as discussões relativas aos pleitos de alterações do PDR-MG no 

âmbito Microrregional; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 285ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de maio de 2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Art. 3º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.663, de 09 de 

dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - A Diretoria de Regionalização e Estudos Assistenciais deverá elaborar e publicar na 

página eletrônica da Secretaria de Estado de Saúde até setembro de 2022, manual validado pela 

Comissão SES/COSEMS, orientando as Assessorias de Governança Regionais a conduzirem as 

discussões relativas aos pleitos de Ajuste/Revisão do PDR nos territórios micros.” (nr) 

 

Art. 2º -  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2022. 

  

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 


